
RIACHO DE
SNrrrAilA

PREFEITURA

PoRTARTA DE mÁm,l N'o 4841202s

SAxraNA/RN,12 DE sETEMBRo DE 2025'

oPrefeitoMunicipaldeRiachodesantana,EstadodoRioGrandedo
Norte, senhor uJ õÀio Fernandes de silva' no uso de suas

atribuições que lhe.ao 
'o"fttidas 

pelo Art'l4'inciso I' daLei Orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

Art.z"ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,
,erogadu, ãs disposições em contrário'

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN' em 12 de setembro de

2025.

RIACHO DE

RESOLVE,

Art. I" - Conceder ao Seúor PEDRO FERNANDES DE LIMA'

motorista, 1/2 (Meia) diaria, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais), totalizando, portanto' RS 75'00 (setenta e cinco reais)

referente as despesas decorrentes de viagem do servidor deste

municípioparaMossoró.RN,afimtransportarpacientequeseencontra

em tratamento de saúde, nesta data'

Davi C

Rua: Manoel de Souza Lima no 350' Centro CEP: 59987-000

Emait: prefriachodurãnã*ã@gmait.com cNPJ : 08.357.634/000 1'08


